
242 1856.

lUINISTERIO nos NJ<:GO(JIOS DO REINO.

1.' Direcção -- 1.' Repartição

18 de Julho.

Deul PEIHlO, por graça de Deus, HEI de Porlugal e dos Al garves, ele. Fa
zemos saber a LU<! (IS os Nossos sub.litos, qu e as Curtes Gerac<i decroturum, e Nós Que
remos .1 Lei seguinte:

AfLigI) 1. ()~ O legad o deixado pelo cida liHu Joaqu im Ju- é Ferreira da Veig:a, no
testamento com que Ialleccu em Li sboa no ,IfHl Q de f 8 í6; para a creução e ma nu ten
\~à o de um Estabel ecimento na Cidade de Braga, para edu ca r c instruir orphãos pobres
para as artes c ofí ic ios , será adjudi cado ao Culleg io de Orphã"s de S. Caetano da mesma
Cidude, por se verificarem n'elle as condições com que fôrn ord enad o.

Art. 2.0 O Governo, tendo cm vista os Estatutos actua es do dilo Collegio e os
do Instituto Lyungstcdt, a que se refere o menci on ado test ad or, e ouv ido o Prelado
diocesano, ordena rá o novo pla no de estu dos c 0 5 com pctcutos Hegul amentos, para es
tabelecer 110 mesmo Collegio o ensino industri al , com ;]8 necessarias cadeiras e olficinas.

§. 1.0 As cadeiras (lo dito plano, que existirem no L~"C ClI de Rragn. serão nellc
fr equentadas pel os nlum uos do Coll egio de S. Caetano , sem pagamento de matric ul as,
nem outra alguma despeza .

§ 2.° As cade iras '(\le se houverem de crca r no dilo Collcgio sediO p,l gas pl>lo
rendimento do legado de Ferreira Veiga, assim como as offi ci nas , machiuas, utensi lios
c mais objectos necessarios para o ensino pratico.

Art. 3 .° Ao Prelado diocesano ccntinuarú a pertencer a inspecçã o do dilo Col
legio, sob a superior do Governo, para fazer cum prir os seus Estatutos, e promove r to
dos os melhoramentos qu e a boa educaç ão mural dos alumnos e os progressos da in
dustria exigirem .

Art, .',..0 Fica rClOgada a Legi sl nção em coutrnrio.
Mandàmos portanto a todas as Auctoridade-, fi quem o con heci mcnlo e execução

da refer id a Lei pertencer, qu e a cumpram, c façam cumprir e guarda r tão in teira
mente como n'ella se cont ém.

O Millistro c Sec re ta rio d·E.,t ado dos Ncgocios do Reino a raça impr imir, pu bli 
car e correr. Dada .no Paço das Necessida de '. aos 18 de ./u lh o de 1856. = EI. · lhr
(com rub rica C guarda). = Julio Gomes da Lt;ih'a Sanches. = Logar do sêllu grande
das Ar mas Ilenes,

Carta de Lei, pela qual Vossa IHagestade, Tendo sanoci ouado ° Decreto das Cô r
tes Gcra c .~ de 12 do corrente, que pres-reve seja adjudi ca do no Gollegio dos Orphãos
de S. Caetnno da Cidade de Braga o legado deixado pelo cida.l ão Joaquim .Jo5(~ Fer
reira da Veiga, por se verifi carem II' iHjue ll c Estabeleci mento as condições do mesmo
legado, c provendo pura esse fi m ii o rgan i ~il \ ã o do ens ino ind ustrial no sobredito CoI
lrgio ; i\land a cumprir e guardar o mesmo Decreto Como n'cl! e se cont ém, tu do pela
Iórrna retro declaruda. = Para Vossn lVb geslade ver.=Jlignd Joaquim lJJarqnes Tor-
t es a fez . No Diar io do Governo de 2 de Agoslo), N. " I üt ,

.~-~_._._-

1 ' D ' , I "• lNCÇfW - • Reparlif'â?

DO~I PEDHO, p"r gruça de Deus, HEI de Por IlIgo' e dos Algu , ,. e." ele. Fale"
mos saber a todos os Nossos subditos, que as Curtes Geraes dec retaram, e Nós Que
re mos ti Lei scguinto :

Artigo I ." Fica m suppri mid os na Univers idade de Coi mhrn e Repalt ições da 5W}

dependencia os loóarcs de Meirinho dos Geme», Rel oj oeiro, llcrebedor c Pil ga í! o}" do s
obras, Àbridor de estampas e Abrido!' de Iypos.

judite.nozes
Highlight



19 de Julho. 1856.
§ uni co, Estes Empresndos conservarão com tudo o vencimento de metade dos

respectivos lognrcs, quando se verifique ii h)'pothesc -de não fi carem servindo 'outros,
porque n'este caso nada perceberão em virtude da extiuc çã o d'aqucll és empregos.

Ar!. 2.° As íuncções de Meirinho dos Geraes serão desempenhados pelo GlIarda
Mór e Porteiro•. sendo elevado o ordenado annunl d'este emprego a 300.$000 .réis.

Art. 3.° E crendo TI a Secretaria da Universidade um logar de terceiro Official,
com o ordenado annual de 150.$000 reis.

Art, 4.' Suo elevados os ordenados annuaes dos seguintes Empregndos da Uni-
versidade e Repartições da sua dependencia:

1." Porteiro da Secretaria a 200$000 réis.
2." Guarda do Theatro Anat ómico o 200g1roOO réis,
3." Praticante do Observatorio Astron ómico a 200.$000 réis .
4." Porteiro do Ohservatorio Astronom icn a 200$000 réis.
5." Guarda e Opera rio do Laboralorio Chimico a 240.$000 réis.
6.· Guarda do Gabinete de Physica a 24.0.$000 r éis.
7: Guarda e Preparador do Gabinete do Historia Natural a 250.$000 réis .
8." Guarda da Aula de Botanica e Jardineiro a 250.$000 réis,
9." Boticnrio a 300.$000 réis,
10." Porteiro da Bibliotheca a 200.$000 reis,
11." Administrador da Imprensa a 300.$000 r éis.
12 ." Revisor da Imprensa a 280$000 réis,
13." Ajudante dó Hevisor a 240.$000 r óis.
H.." Escripturario da Imprensa a 2iO.$000 réis.
1\ r1. 5.° Ficam abolidas as grat ifi cações ma ndadas abonar olé agora pelas des

pezos a qualquer dos Empregados de que trata esta Lei, e bem assem qUilesquer ou
tras pagas pelas folhas do expediente.

§ unico. Exceptua-se no futuro armo economico a do Administrador actual da
Imprensa, em quanto continuar na orgnnisação do mesmo Estabelecimento.

Art. 6 ." Fica revogada a Legislação em contrario.
Maodfimos portanto a todas as Auctoridades, a qu em o conhec imento e execuçã o

da referida Lei pertencer, qne a cumpram, e façam cumprir e guardar tão inteiramente
como n'olla se contém .

Os Ministros e Secretarias d'Estado dos Negocios do Reino e da Fazenda a façam
imprimir, publicar e correr. Dada no Paço das Necessidades, em 19 de Julho de 1856.
= EL-R EI (com rubrica e gnarda ).= Julio Gomes da Silva Sal/ches = IoseJorqe Lou-

•retroo
Carta de Lei, pela qual Vossa Magestade, Tendo Sunccionado o Decreto das Côrtes

Geraes de 18 do corrente mel, qne supprime na Universidade de Coimbra e Heparti
ções da sua dependencia o lagar de Meirinho dus Geraes e diversos outros lagares, e
nugmenta os vencimentos de diversos Empregados das mesmos lleparti ções, dando di
versas providencias em virlude de taes disposições; Manda cumprir e guardar o mes
mo Decreto como n'ello se contém. tudo pela fórma retro declarnda.ee-I'nra Vossa Má"
gestade ver,= João Correia de Oliveira Caup,r" a fez.

No Diário do Governo de t de Agosto, N ,G ISiL

3." Direcção - 2.' Repartição.

DOM pEllHO. por graça de Deus, REI de Portugal e dos Algar ves, ele. Faze
mos ssher a todos os Nossos subditos, que as Côrtes Geraes decretaram, c Nós Queremos
a Lei seguinte : _

Artigo 1.' As disposições dos artigos 1." e 2: da Carta de Lei de 3 de Junho
de 1854.• prorogada pela de .21 de Julho de 18!)!), relativas fi reunião dos cargOs de
Governador Civil e Com mandante Militar do Distrioto do Funchal, suo de novo pror õ-
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